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IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de 

preços, DOC-SEI-00581821, e justificativa de preços, DOC-

SEI-00582002.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item 7 do Termo de Referência, DOC-SEI-00550223.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250382, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2180.339036.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000511, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de TEONES ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF: 899.

xxx.xxx-20, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado 

diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 30 DE JULHO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 060/2025/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação do Cantor Alan do Forró Estilizado, com base no artigo 74, 

inciso II, da Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 33/2025/

PGM/ASJUR10.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2025-03000507 

II – CREDOR: ALAN RAMOS SOARES

III – CPF: 147.xxx.xxx-74 

IV – ENDEREÇO: Estrada da Banqueta, 2150, Bloco 13 D, Apt. 

503, Banqueta, Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.933-600.

V – OBJETO: Contratação do cantor “Alan do Forró Estilizado”, 

para a apresentação no evento “Arraiá da Cidade”. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 01/08/2025.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência, DOC-SEI-00550159.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de 

preços, DOC-SEI-00551044, e justificativa de preços, DOC-

SEI-00588516.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item 7 do Termo de Referência, DOC-SEI-00550159.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250382, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2180.339036.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000507, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de ALAN RAMOS SOARES, CPF: 147.xxx.xxx-74, com 

fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 31 DE JULHO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 061/2025/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-
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tação do Cantor Ramon Mendes, com base no artigo 74, inciso 

II, da Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 61/2025/PGM/

ASTEJ20.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2025-03000506 

II – CREDOR: ANTONIO RAMON MENDES

III – CPF: 016.xxx.xxx-26 

IV – ENDEREÇO: Rua Lavrador João Alves Filho, 107, Areal, 

Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.900-001.

V – OBJETO: Contratação do cantor “Ramon Mendes”, para a 

apresentação no evento “Arraiá da Cidade”. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 03/08/2025.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência, DOC-SEI-00550237.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de 

preços, DOC-SEI-00551216, e justificativa de preços, DOC-

SEI-00551293.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item 7 do Termo de Referência, DOC-SEI-00550237.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250382, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2180.339036.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000506, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de ANTONIO RAMON MENDES, CPF: 016.xxx.xxx-

26, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma 

legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

31 DE JULHO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PORTARIA Nº 116/2025

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAP-

TAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, no uso das 

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o servidor JEAN VICTOR OLIVEIRA 

PEREIRA, Matrícula nº 191.129, Carteira Nacional de Habili-

tação nº 066XXXXX704, Categoria B, a conduzir veículos desta 

Autarquia, no desempenho de suas atribuições.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 30 DE JULHO DE 2025.

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DO SAAE

PORTARIA Nº 117/2025

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAP-

TAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Contrato nº 009/2025, celeb-

rado entre o SAAE de Angra dos Reis e a empresa INNOVATIVE 

WATER CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

QUIMICOS BRASIL LTDA, firmado em 28 de julho de 2025, 

com fulcro no art. 117, caput da Lei nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado o servidor MIGUEL MARTINEZ 

VALENÇA FILHO, Matrícula nº 4501966, para exercer a gestão 

do Contrato nº 009/2025, processo nº SEI-2025-20000606, cujo 

objeto é aquisição de Hipoclorito de Cálcio Flocos brancos desti-

nado a desinfecção da água para consumo humano, com forne-

cimento de equipamento em comodato, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência.

Art. 2º. Fica designado o servidor KLEBER FREITAS DO NA-

SCIMENTO, Matrícula nº 191070, para exercer a fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.


